
PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITUPORANGA
 ____________ ESTADO DE SANTA CATARINA ____________

TERMO DE RETIFICAÇÃO, E NOVA DATA DE ABERTURA DO EDITAL DE
PREGÃO  PRESENCIAL  N° 23/2016  PROCESSO  N° 31/2016  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  EM
REALIZAÇÃO  DE  CURSOS  DE  INFORMÁTICA  JÚNIOR,  INFORMÁTICA
BÁSICA E AVANÇADA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDAS
PELA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  FAIXA  DE  06  A  15  ANOS,  INCLUINDO
LANCHES PARA CADA ALUNO NO INTERVALO DAS AULAS.

Tendo em vista  a  questionamentos  levantados  pela  empresa
Click Soluções quanto ao Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial
nº23/2016, verificou-se a necessidade de retificar o presente Edital, conforme
segue: 

ONDE LÊ-SE:
 

Montagem e Manutenção

1.Introdução à Informática
2. Conceitos Básicos
3. Hardware
4. Software
5. Ferramentas e Utilitários
6. Redes e Computadores
7. Novas Tecnologias
8. Consertos gerais;
9. Vírus e formatações.
 

 

 
30
 

 

 
junho/dezembro
 
 
Carga Horária
 
110hs

 

 
 
7 (meses)

LEIA-SE

Informática Avançada

1.Introdução à Informática
2. Conceitos Básicos
3. Hardware
4. Software
5. Ferramentas e Utilitários
6. Redes e Computadores
7. Novas Tecnologias
8. Consertos gerais;
9. Vírus e formatações.
 

 

 
30
 

 

 
junho/dezembro
 
 
Carga Horária
 
110hs

 

 
 
7 (meses)

Com  estas  alterações,  mantidas  as  demais  disposições
editalícias, Nos termos do §4º do Art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica  mantida a
data e hora para recebimento dos envelopes de “Proposta” e “Documentação”
conforme  Edital  de  Pregão  Presencial  23/2016. Para  maiores  informações  e



PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITUPORANGA
 ____________ ESTADO DE SANTA CATARINA ____________

esclarecimentos relativos a esta retificação, poderão ser obtidas no setor de Licitações
da Prefeitura do município de Ituporanga sito a Rua Vereador Joaquim Boeing, nº 40 –
Centro,  ou pelo telefone 47 3433 1211 – Ramal 233 de segunda a sexta-feira no
horário das 07:00 às 13:00 horas.

Ituporanga, 09 de junho de 2016.

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município


